
CHAPAS INSCRITAS 

PARA ELEIÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL LOCAL

A Comissão Preliminar, instituída pela Portaria DG Nº 114, torna público que nenhum

dos  segmentos  (Discente,  Técnico  Administrativo,  Docente)  inscreveu  chapa  para

concorrer a eleição da Comissão Eleitoral Local.

Com base parágrafo 6º, do artigo 8º, da Resolução do Conselho Superior Nº 2/2017,

caso  a  Comissão  Eleitoral  Local  não  atinja  a  sua  totalidade  por  ausência  de

candidatos (3 titulares e 3 suplentes técnico-administrativos, docentes e discentes) o

dirigente máximo da unidade nomeará os representantes.

Ibatiba, 21 de março de 2017.

Maycon da Silva Raider

Presidente da Comissão.


